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PROJETO DE LEI Nº 018/2026






DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento do Município, indica recursos e dá outras providências.
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial na Lei de Orçamento Municipal para o exercício de 2026, instituída  pela Lei Municipal nº 4.458/2025, com as seguintes codificações:
09                                                                                  SECRETARIA DE OBRAS

0902 15 451 0058 1134                                                PAV.CA.RES.CAL
0902 15 451 0058 1134 44905100000000 1701          Obras e Instalações
Valor Total R$ 474.157,04
09                                                                                  SECRETARIA DE OBRAS

0902 15 451 0058 1134                                                PAV.CA.RES.CAL
0902 15 451 0058 1134 44905100000000 2501          Obras e Instalações
Valor Total R$ 15.098,22

09                                                                                  SECRETARIA DE OBRAS

0902 15 451 0058 1134                                                PAV.CA.RES.CAL
0902 15 451 0058 1134 44905100000000 2755          Obras e Instalações
Valor Total R$ 153.989,04

TOTAL: R$ 643.244,30

Art. 2º Servirá de recursos para abertura dos créditos especiais:
A) o recurso de excesso de arrecadação ma fonte de recurso 701, conforme convênio FPE nº 2025/5077, no valor de R$ 474.157,04;

B) o recurso de superávit financeiro na fonte 501, no valor de R$ 15.098,22;

C) o recurso de superávit financeiro na fonte 755, no valor de R$ 153.989,04; 

TOTAL: R$ 643.244,30
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 17 de abril de 2026.

GELSON MIGUEL SCHERER

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 018/2026

Senhor Presidente,
           Senhores Vereadores;
Apresentamos o incluso projeto de Lei à fim de que mereça apreciação, análise e a aprovação dos integrantes desta Colenda Casa Legislativa.

Trata-se de abertura de crédito adicional especial na fonte de recurso 701 (Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados), 501 (Outros Recursos não Vinculados) e 755 (Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta), na natureza de despesa de obras e instalações, para execução de pavimentação no município de Chapada/RS, conforme processo nº 25/2600-0001122-6 do Termo de Convênio FPE nº 2025/5077. 
Do exposto, colocamos a apreciação dos nobres vereadores o presente Projeto de Lei, contando com a unânime aprovação, em regime de urgência.

GELSON MIGUEL SCHERER

Prefeito Municipal
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